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DECRETO N° 142/2007 

Aposenta, por,Tempo de Contribuição, a servidora ALICE 
,BIODERE VICENTM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada, por Tempo de Contribuição, a servidora 
ALICE BIODERE VICENTIN, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.726.325-0-55P- 
PR., admitida em 01 de agosto de 1977, pelo regime CLT e nomeada. em 01 de junho de 
1991, pelo regime Estatutário, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social — Diretoria de Educação, nos termos do 
Processo 4961/2006, conforme estabelece o Artigo 40 § 1° inciso III, alínea "a", e § 5° da 
Constituição Federal c/c coma Emenda Constitucional 41/03, artigo 2°, inciso I, II, III e § 
1° inciso II. 

, Art. 2°. A servidora perceberá prqver~., e “inatividade° 
correspondente 95% (noventa e cinco porcento), acrescidos de 4% (quatro por cer4o),...0,0 -
Adicional. Tempo de Serviço, capitulado no Artigo 82 da .l.fréi '018/92,(Estãut&..,dõ-
Servidores Públicos de Umuarama); 20%• (vinte por cento) de InÕêntivotle-Progréssãq..pqr 
Qualificação do Trabalho Docente; capitulado no artigo 16 da- 12éi Complementar 064/99 
abono de R$ 60,00, (sessenta reais) de acordo com ,Artigo k,,çlp Lei :,..il°4W2W0077. 
totalizando R$ 1.077,07 (um mil, setenta e sete reais e sete rj centavos) 
12.924,84 (doze mil, novecentos e vinte e quatro reais e oiie—nta''"ê' tiVá tn:5"-"centa vos) 
anuais. 

rt. 3° 'EsteIDOA'êtty.éntra -ern vigot:.ha data de sua publicação. 
•' 

PAÇO 'MUNICIPAL' -aóã ;17, dê julhO. de,2007. 
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